PROJETO DE LEI N° 3.141/2021
“Dispõe sobre a reserva de percentual das vagas de emprego para inserção de menores aprendizes nas empresas que prestam serviços terceirizados para o Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei institui no âmbito do município de Coronel Fabriciano a reserva de percentual das vagas de emprego para inserção de menores aprendizes nas empresas que prestam serviços terceirizados à Prefeitura, seja na administração direta e indireta, compreendendo as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações.
Art. 2º O percentual dessas contratações não poderá ser inferior a quinze por cento, sendo considerado percentual superior sempre que houver dígito decimal acima ou igual a cinco, do montante de funcionários da empresa.

Parágrafo único. No caso da empresa terceirizada possuir no seu quadro funcional quantidade inferior a dez e mais de cinco funcionários, a referida empresa deverá empregar no mínimo um jovem aprendiz para atender o disposto no caput supracitado.

Art. 3º Para ocupação dessas vagas disponíveis o jovem aprendiz deverá atender às seguintes condições:

I- ter idade maior ou igual a catorze anos e menor ou igual a vinte e quatro anos;

II- comprovar, por meio da carteira de trabalho, que nunca exerceu função remunerada;

III- estar cursando o ensino básico em escola pública ou privada.

Art. 4º Havendo necessidade de mão de obra especializada, a empresa contratada poderá exigir do beneficiado certificado de qualificação devida à função, sem prejuízo para o cumprimento desta Lei.

Art. 5º A fiscalização e monitoramento do disposto nesta Lei competirá ao órgão que contratou a empresa terceirizada ou outro estabelecido pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6º As disposições pertinentes ao modo e prazo para satisfação da referida Lei, será estabelecida por Decreto Regulamentador, editado pelo chefe do Poder Executivo
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 11 de janeiro de 2021.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor
JUSTIFICATIVA 
A presente proposta visa instituir no âmbito do município de Coronel Fabriciano a reserva de percentual das vagas de emprego em obras públicas para inserção de menores aprendizes.
Aprendiz é o jovem que estuda e trabalha, recebendo também capacitação específica na área em que está empregado. O programa Jovem Aprendiz é um projeto do governo federal para incentivar empresas a desenvolverem programas de aprendizagem para jovens e adolescentes, entre 14 e 24 anos. A iniciativa é fruto da Lei nº.10097/2000.

Com o advento dessa lei, as empresas de médio e grande porte passaram a ter que contratar pessoas na faixa etária de 14 a 24 anos no percentual de 5% a 15%. Trata-se de contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, com prazo máximo 2 anos, na qual o empregador se compromete a assegurar a formação técnico-profissional (teórica e prática) aos jovens e adolescentes, contribuindo com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. 

As empresas que apresentem um número mínimo de 7 (sete) empregados deverão contratar os menores aprendizes, de acordo com o percentual exigido por legislação. É facultativa a contratação de aprendizes pelas entidades sem fins lucrativos (ESFL), microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) de acordo com o Decreto nº. 9.579, de 22 de novembro de 2018 que regulamenta a atividade do menor aprendiz, no entanto, estão dispensadas do cumprimento da cota apenas aquelas que ministram cursos de aprendizagem, uma vez que estas podem contratar os aprendizes no lugar da empresa, nos termos do art. 430, II, c/c art. 431, também da CLT, não se submetendo, inclusive, ao limite fixado no caput do art. 429 (§ 1° A, do art. 429). 

Um dos desafios do jovem no mercado de trabalho é encontrar uma primeira oportunidade de emprego que respeite o fato dele não ter experiência e ser uma pessoa em desenvolvimento. Por isso, foram criados programas para jovem aprendiz sustentados por lei com o intuito de contribuir como solução para um cenário atual desafiador para a juventude e promover a evolução da força de trabalho no Brasil.

De um lado, os jovens estudantes têm a oportunidade de inclusão social com o primeiro emprego e a chance de desenvolverem habilidades para entrarem no mundo corporativo. Do outro lado, os empresários colaboram ativamente com a formação de futuros profissionais, difundindo os valores e cultura de sua empresa para esses jovens.

Nesse sentido, o presente projeto propõe que as empresas a serem contratadas pelo Poder Público Municipal, mediante licitação, devem comprovar que atendem à normativa supramencionada, de modo a incentivar a aprendizagem em nosso município. 
Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.
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